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PROJETO DE LEI Nº 039 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR A CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
PÚBLICO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE PALMITAL-PR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

     
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei: 
   

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, a título gratuito, através 
de inexigibilidade de licitação, a Concessão de Direito Real de Uso do bem imóvel de propriedade 
do Município de Palmital-PR, localizado em no loteamento Meron Machula, com área total de 
6,235,55 (seis mil e duzentos e trinta e cinco virgula cinquenta e cinco metros quadrados), objeto 
da Matrícula nº 10.969 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palmital-PR, à 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.867.316/0001-85. (alterado pela Emenda 
Modificativa n° 04/2025) 

 
Art. 2º A cessão de uso de que trata o Art. 1º será outorgada pelo prazo de 20 (vinte) 

anos, a contar da data de assinatura do respectivo Termo de Cessão de Uso, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, mediante a comprovação do 
persistente interesse público e do cumprimento das finalidades da cessão. 

 
Art. 3º O imóvel objeto da presente cessão deverá ser utilizado pela Cessionária, para 

a instalação e funcionamento de sua sede e para o desenvolvimento de suas atividades 
estatutárias de caráter assistencial, educacional, de saúde e de inclusão social voltadas às pessoas 
com deficiência intelectual e múltipla no âmbito do Município de Palmital-PR. 

 
Art. 4º O imóvel cedido reverterá de pleno direito ao patrimônio do Município, 

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, com todas as benfeitorias 
nele introduzidas e sem direito a qualquer indenização ou retenção por parte da Cessionária, nas 
seguintes hipóteses: 

I - Desvio de finalidade, ou seja, utilização do imóvel para fins diversos dos 
estabelecidos no Art. 3º desta Lei; 

II - Transferência da posse do imóvel a terceiros, a qualquer título, seja por 
sublocação, comodato, cessão ou qualquer outra forma; 

III - Encerramento das atividades da Cessionária ou sua extinção; 
IV - Descumprimento de qualquer outra cláusula ou condição estabelecida no Termo 

de Cessão de Uso a ser celebrado. 
 
§ 1º A reversão do bem é uma medida de proteção do patrimônio público e visa 

garantir que o benefício concedido cumpra estritamente sua função social. A experiência 
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